
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRA

GABINETE DO PREFEITO

o pRErErro Do MuNrcÍpro DE sã,o rneNcrsco Do coNDE,

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores ÃPROVOU e ele

SAI{CIONÃ, a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial,

ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município, aprovado pela Lei n' 41112015 de

1611212015, no valor global R$ 785.000,00 (setecentos e oitenta e cinco mil reais), que será

consignado à estrutura de custos do Orgão/Secretaria e respectiva Unidade Orçamentária,

conforme detalhamento abaixo :

oRcÀo: 03.12.00 - Secretaria
Municipal de Desenvolvimento
Econômico - SEDEC
TINIDADE: 03.12.12
Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico -
SEDEC

04j22.00ll.2.153 - GESTÃO
DAS AÇÕES DA
SECRETARIA MI.INICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO - SEDEC

3. I .71 .70.00 Rateio pela
Participação em Consórcio
Público

00 10.000,00

3.3.71.70.00 Rateio pela
Participação em Consórcio
Público

00

4.4.71.70.00 Rateio pela
Participaçào em Consórcio
Público

00 5.000,00

SUBTOTAL POR FONTE 00 785.000,00

785.000.00

Art.2" - Os recursos disponíveis para atender a abertura do presente Crédito Adicional
Especial correrão à conta da Anulação Parcial de Dotações, na forma definida na Lei de

Diretrizes Orçamentárias 2016, em conformidade com o estabelecido no art.43, § 1o, Inciso I da
Lei 4.320164, e com base no Art. 167 da Constituição Federal, no valor de R$ 785.000,00
setecentos e oitenta e cinco mil reais).

PREFEITURA MUN PAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE
s/n - Centro, Sáo FÍancisco do Conde-BA

CEP: 43 900-000
Tel: í7'l) 3651-8000

End PraÇa da

Lei Municipal N" 438 l2OL6
De 22 de junho de 2016

Autori-z,a o Poder Executiuo proceder ao Orçamento Fiscal e da
Segurid"ade Social do Município, para o exercício financeiro de

2016, à abertura de Credito Adicional Especial, rto uq-lor de

R§ 7B5.OOO,OO (setecentos e oitenta e cinco mil reais), nq. forma
que indica, e dd" outras prouidências.

CLASSIFICAÇAO
INSTITUCIONAL
óncÃotuNrn.r»n

CLASSIFICAÇAO
PROGRAMÁTICA

ELEMENTO FTE VALOR

770.000,00

TOTAL GERÀL
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CIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE SEGOV.
Asslrtentt

São Franclsco do

REDUÇÕES/DBCRESCIMOS

FTE VALORCLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
CLASSIFICAÇÃO
INSTITUCIONÀL
óncÃoluxrolor

3.3.90.39 00 785.000,00

23.00-SECRETARIA MUNICIPAI DE
CULTURA
23.23-SECRETARIA MT]NICIPAL DE
CULTURA

r 3.392.0008.6.08ó
ORGANIZAÇÃO
POPULARES

_ GESTÃO E
DE FESTEJOS

00 785.000,00SUBTOTAL POR FONTE

785.000,00

Art. 3o - Ficam alterados e atualizados os Anexos do Plano Plurianual 201412017, das

Diretrizes Orçamentárias para exercício de 2076, aprovados pelas Leis no. 4l ll20l5 e 39912015,

respectivamente, em decorrência do Crédito Adicional Especial autorizado nesta Lei.

Art. 4o - O Crédito Adicional Especial autorizado nesta Lei, será consignado à estrutura

de custos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - SEDEC e respectiva

Unidade Orçamentária, jâ mencionada, e incorporado ao Quadro de Detalhamento da Despesa da

referida Unidade.

Art. 5o - Esta Lei entra em vigor na data publicação

São Francisco do junho de2016

EVANDRO

azenda e Orçamento

A
o

@
Silmar Carmo da Paixão
Secretária de Planejamento

pREFEITURA MUNrctpAL os sÃo FRANctsco Do coNDE
End. Prâça da lndependência, s/n - Centro, Sáo Francisco do Conde-BA
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